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Decreto N.0247 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

Is° de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei n9' 

11/77 de 11 de agosto de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto-  no Departamento de Finanças,Di 

isão de contabilidade, um credito adicional suplemèntar no valor de 

r$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), para reforço da seguinte do- 

ação do orçamento do corrente exercicio financeiro: 

1000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1002 - DIVISÃO DE ENSINO 

1002-08431882..70 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 19 GRAU 

3.0.0.0 - Despesas cOrrentes 

3.1.0.0 - Despèsas de. custeio 

3.1.1.0 - Pessoal  

3.1.1.1 	Pessoal civil - 

01 - Vencimentos e vantagens fixas 	Cr$200 000,00 

Art. 29 - Como recurso fica reduzida :a seguinte ota 

ío do orçamento vigente: 

0900 - DEPARTAMENTO DE SAODE SAN. E BEM-ESTAR SOCIAL 

- 0902 	- DIVISÃO DE SAODE 

)902-13754282.63 - MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO  

3.0.0.0 - Despesas correntes 

3.1.0.0 - Despesas de custeio 

3.1.3.1 - Remuneração de serviços pessoais 	Cr$200.000,00 

t. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

iblicação, re agadas as disposições em contrario. 

EDI CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 30 de se-

mbro de 1.97 . 

Joao Cioni Netto 
Prefeito Municipal 

Jose tos ocha 
Diretor do D t9 de Finanças 
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